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DECRETO Nº. 1.017/2018 

FIXA HORÁRIO DE EXPEDIENTE 
NOS DIAS DE JOGOS DA COPA 
DO MUNDO DE 2018. 

O prefeito do Município de Itarana, Estado do Espirito Santo, usando de suas 
atribuições legais; 

Considerando que, a cada quatro anos, a disputa do Campeonato Mundial de 
Futebol atrai a atenção de grande parcela da população brasileira; 

Considerando que todas as atividades econômicas interrompem seus 
expedientes para que seus colaboradores possam assistir aos jogos desse 
certame; 

Considerando que a Administração Municipal deve adequar o horário de seu 
expediente para garantir o atendimento à população em geral e, 
concomitantemente, possibilitar a oportunidade dos servidores públicos 
também testemunharem o desempenho da equipe brasileira nesse evento 
desportivo, que este ano ocorrerá na Federação Russa; 

DECRETA: 

Art. 1º - Nos dias uteis em que ocorrer a participação da Seleção Brasileira 
de Futebol na Copa do Mundo, que a Federation Internacionale de Football 
Association – FIFA – realizará na Federação Russa no ano de 2018, o 
expediente da Administração Direta e Indireta do Município de Itarana exceto 
para os Serviços Municipais essenciais como de Limpeza Pública e Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, será: 
 

I – Nos dias em que os jogos forem às 09h00min (horário de Brasília), não 
haverá expediente; 

II- Nos dias em que os jogos forem às 15h00min (horário de Brasília), o 
expediente será ate as 14h00min;  

III- nos dias em que os jogos forem às 11h00min (horário de Brasília), o 
expediente será ate às 10h30min. 

Art. 2º Art. 2º Fica sob a responsabilidade do Secretário Municipal de 
Transportes, Obras e Serviços Urbanos e o Diretor do Serviço Autônomo de 
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Água e Esgoto - SAAE, os critérios para manutenção dos serviços no citado 
dia. 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Itarana/ES, em 11 de junho de 2018. 

 
 
 

ADEMAR SCHNEIDER 
Prefeito Municipal de Itarana/ES 
 
 


